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6º da Resolução TSE n. 23.610/2019, prescreve:
Art. 6º A propaganda exercida nos termos da legislação eleitoral não poderá ser objeto de multa
nem cerceada sob alegação do exercício do poder de polícia ou de violação de postura municipal,
casos em que se deve proceder na forma prevista no art. 40 da Lei nº 9.504/1997 (Lei nº 9.504
/1997, art. 41, caput).
§ 1º O poder de polícia sobre a propaganda eleitoral será exercido juízas ou juízes designadas(os)
pelos tribunais regionais eleitorais, nos termos do art. 41, § 1º, da Lei nº 9.504/1997, observado
ainda, quanto à internet, o disposto no art. 8º desta Resolução.
§ 2º O poder de polícia se restringe às providências necessárias para inibir práticas ilegais, vedada
a censura prévia sobre o teor dos programas e das matérias jornalísticas a serem exibidos na
televisão, na rádio, na internet e na imprensa escrita(Lei nº 9.504/1997, art. 41, § 2º).
§ 3º No caso de condutas sujeitas a penalidades, a autoridade eleitoral delas cientificará o
Ministério Público, para os fins previstos nesta Resolução.
Já o artigo 41, §§ 1º e 2º da Lei n. 9.504/97 dispõe:
§ 1o O poder de polícia sobre a propaganda eleitoral será exercido pelos juízes eleitorais e pelos
juízes designados pelos Tribunais Regionais Eleitorais. § 2o O poder de polícia se restringe às
providências necessárias para inibir práticas ilegais, vedada a censura prévia sobre o teor dos
programas a serem exibidos na televisão, no rádio ou na internet.
Com efeito, constatada a irregularidade, perfeitamente possível a adoção de medidas práticas
tendentes a inibir a continuidade da propaganda desconforme.
No caso dos autos, outrossim, há uma peculiaridade. A proximidade do pleito impede que se
aguarde eventual notificação prévia, sob pena de eventual dificuldade na localização do
responsável provocar a consolidação da irregularidade até o dia das eleições. Não há impeditivo,
portanto, para que medidas imediatas sejam empregadas. Por óbvio que, se o denunciado cumprir
espontaneamente com a retirada da propaganda irregular, não serão necessárias medidas outras.
Diante do exposto, com fulcro na fundamentação acima, acolhendo o pedido do Ministério Público
Eleitoral, DETERMINO a cessação da prática irregular apontada, incumbindo ao denunciado a
imediata retirada do outdoor indicado na inicial, sob pena de configuração de ilícitos a serem
apurados na forma da lei.
Se o denunciado não for localizado ou caso não cumpra a determinação antecipadamente e
imediatamente, cópia desta decisão servirá como ofício à força policial e à municipalidade
(Secretaria de Obras) a fim de que forneçam os meios adequados para o cumprimento da
diligência com segurança e tranquilidade por meio dos servidores da Justiça Eleitoral, de tudo
certificando-se e registrando-se fotograficamente.
Considerando que se trata de pedido formulado pelo próprio Ministério Público Eleitoral, ficam oS
autos à disposição para o encaminhamento de peças na forma pertinente.
Intimem-se.
Cumpra-se.
Nova Andradina, 28 de Setembro de 2022.
WALTER ARTHUR ALGE NETTO
JUIZ ELEITORAL-005ZE

6ª ZONA ELEITORAL DE BATAGUASSU

EDITAL DE SUBSTITUIÇÃO Nº 36/2022
ELEIÇÕES GERAIS 2022
O Exmo. Sr. Dr. MARCEL GOULART VIEIRA, Juiz. da 006ª Zona Eleitoral, BATAGUASSU/MS ,
por força da Lei nº 9.504/97.

FAZ SABER a todos que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos Srs. Eleitores,

http://www.tre-ms.jus.br/
027756131902
Realce

027756131902
Realce



Ano 2022 - n. 215 Campo Grande, sexta-feira, 30 de setembro de 2022 19

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Mato Grosso do Sul (DJE/TRE-MS). Documento assinado 
digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-ms.jus.br/

FAZ SABER a todos que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos Srs. Eleitores,
Fiscais e Delegados de Partidos Políticos, e aos demais interessados, que, nos termos do Art. 120
do Código Eleitoral(Lei nº 4.737/65), tendo sido processadas mudanças na sua composição,
passam as abaixo relacionadas mesas ou funções eleitorais especiais, correspondentes ao
mencionado Juízo, a ser integradas pelos substitutos abaixo discriminados no pleito: ELEIÇÕES
GERAIS 2022 - primeiro turno e segundo turno, se houver.
Município: 90158 - ANAURILÂNDIA

Local de Votação: 1031 - E.M PAULO NEY

Seção:77 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIA 
- MRV

016856131996
MARAIZA LIMA DA 
SILVA

061880030159 ADACIR NERES ALVES

Local de Votação: 1031 - E.M PAULO NEY

Seção: 93 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIA 0117191531953
RAQUEL CORREA 
GOMES

027729071996
WENDA STELLA 
SOUZA DE CASTRO

Local de Votação: 1023 - E.E MARIA JOSÉ

Seção: 80 Substituído Substituto

Função 
Eleitoral

Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIA 003906111961
NUCINI GARCIA DA 
SILVA

003903431953
LUZIA GOMES DOS 
SANTOS

Os motivos justos para recusa que tiverem os nomeados - da livre apreciação do Juiz - somente
poderão ser alegados até 5 (cinco) dias contados da nomeação, salvo se sobrevindos depois
desse prazo.
Por outro lado, o mesário que não comparecer ao local, em dia e hora determinados para a
realização do pleito, sem justa causa apresentada até 30 (trinta) dias após, incorrerá nas sanções
previstas na legislação eleitoral.
E, para amplo conhecimento de todos os interessados, especialmente aos eleitores pertencentes à
006ª Zona Eleitoral BATAGUASSU/MS, foi publicado o presente edital no Diário da Justiça
Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Mato Grosso do Sul, contendo as nomeações feitas,
ficando intimados os mesários, para comporem as Mesas no dia e lugares designados, às 6 (seis)
horas. Dado e passado nesta cidade de Bataguassu/MS, aos vinte e oito dias do mês de setembro
do ano de dois mil e vinte e dois. Eu, Adriana de Oliveira Faria Domingos, Técnica Judiciária, o
digitei e conferi.
LUCIANY CRISTINA SOUZA XAVIER
Chefe de Cartório
Assina por determinação judicial - Portaria 03/2021

EDITAL Nº 34 - TRE/ZE006 - REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
O DR. MARCEL GOULART VIEIRA, MM. Juiz Eleitoral da 6ª Zona Eleitoral, circunscrição eleitoral
do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento, nome dos
motoristas, e respectivos veículos, que estarão à disposição da Comissão de Transporte dos

municípios de Bataguassu e Anaurilândia para o transporte gratuito de eleitores no dia 02 de
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